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SECRETARIA EXECUTIVA 

 

807ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 04 de novembro de 2025 (terça - feira) 

Horário: 08h30min 

Local: Reunião Híbrida 

Endereço do COPAM: Av. Monsenhor Walfredo Leal – 560 – Tambiá – CEP: 58020-540 – João Pessoa/PB 

(Sede provisória da SUDEMA). 

 

PAUTA 

1. Abertura da sessão: 

 

1.1. Verificação do Quórum. 

 

2. Discussão da Ata da 806ª Reunião Ordinária do COPAM: 

 

2.1. Votação da Ata da 806ª Reunião Ordinária do COPAM. 

 

3. Leitura e Discussão do Expediente. 

 

4. Ordem do dia:  

 

 

4.1. Análise do Processo SUDEMA nº 2023-000462/TEC/LI-0041 - RIO ALTO UFV STL XIV SPE 

LTDA - RAFAEL SANCHEZ BRANDAO – Tipo de processo: Licença de Instalação - LI 

Atividade: Usina Fotovoltaica - UFV Santa Luzia STL XIV com Potência de 50MW e respectivos 

equipamentos associados em área de 81,87 hectares. Local do empreendimento: Fazenda 

Ramadinha - Zona Rural, Santa Luzia/PB. Conselheira Relatora: Alcienia Silva Albuquerque – 

SUDEMA. 

 

4.2. Análise do Processo SUDEMA n°  2013-000265/TEC/AIMU-0919 - HÉLIO RODRIGUES 

FERREIRA - Tipo de processo: Auto de Infração N° 06499 – Destruir vegetação nativa em leito 

do rio guaxinduba utilizando trator pá mecânica, obstruindo o curso natural do rio com o minério 

(argila) em barramento para utilizar água em irrigação em área de preservação permanente. Local da 

Infração: Assentamento Barra de Gramame - Sítio Guaxinduba (na área de preservação permanente 

do rio guaxinduba), Conde-PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.3. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2025/01632 - ALISSON BARBOSA PAZ – Tipo 

de processo: Pedido de reconsideração – desarquivamento - Processo SUDEMA n.º 2024-

006263/TEC/LVPE-0133. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.4. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-CAP-2024/04605 – EVERTON FLOREZANO SILVA 

PEREIRA – Tipo de processo: Pedido de reconsideração – desarquivamento - Processo SUDEMA 

n.º 2023-003857/TEC/RLO-0867. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 
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4.5. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2025/06188 - MINERAÇÃO NACIONAL S.A - 

Tipo de processo: Pedido de reconsideração – desarquivamento - Processo SUDEMA n.º 2021-

008379/TEC/LI-8154 e Processo SUDEMA n.º 2025-000011/TEC/AA-0003. Conselheiro Relator: 

Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.6. Análise do Processo nº SUD-CAP-2025/02782 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA - Requerente: Prefeitura Municipal de Itaporanga – Tipo de processo: 

Habilitação do Município para Licenciamento Ambiental Municipal - inclusão das atividades 

restantes, descritas no Anexo II para fins de homologação e habilitação do Município de Itaporanga 

quanto ao exercício da competência do Licenciamento Ambiental Municipal, conforme o processo 

SUD-PRC-2022/07387. Conselheiro Relator: Umbelino José Peregrino de Albuquerque - 

SUDEMA. 

 

4.7. Análise do Processo SUDEMA n° SUD-PRC-2023/04548 - M&M SUPERBOX LTDA - Tipo de 

processo: Auto de Infração N° 22713 – Fazer funcionar atividade potencialmente poluidora 

“comércio varejista de mercadorias em geral com predominância de produtos alimentícios”, sem 

licença do órgão ambiental competente. Local da Infração: Manoel De Sales, S/N - Centro – 

Sobrado-PB. Conselheiro Relator: Regeildo Costa - CREA. 

 

4.8. Análise do Processo SUDEMA n° SUD-PRC-2024/10630 - FERNANDA DE OLIVEIRA 

MONTEIRO - Tipo de processo: Auto de Infração N° 25212 – Fazer funcionar estabelecimento 

(frigo frutas) considerado efetivo ou potencialmente poluidor, sem licença dos órgãos ambientais 

competentes. Local da Infração: Rua Doutor Pedrofirmino, N° 338, Centro, Patos-PB. Conselheiro 

Relator: Regeildo Costa - CREA. 

 

 

5. Franqueamento da Palavra. 

 

6. Encerramento dos Trabalhos. 

 

 

Isis Rafaela Rodrigues da Silva 

Presidente do Conselho de Proteção Ambiental 
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